
    Nº 1851, terça-feira, 30 de novembro de 2021

 

LEI Nº 9.045, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021.
 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo
Aditivo ao Contrato de Confissão, Consolidação e
Refinanciamento de Dívidas, firmado com a União,
ao amparo da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24
de agosto de 2001, e suas edições anteriores, para
estabelecimento das alterações autorizadas pela Lei
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termo aditivo ao Contrato de
Confissão, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas, firmado com a União, ao amparo da
Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e suas edições anteriores, nos termos da
Lei Municipal nº 3.904 de 22 de abril de 1999, que autoriza o Município a contratar com a União o
refinanciamento da dívida mobiliária e dos saldos devedores de operações de crédito interno
vencidas e vincendas, contraídas pelo Município.

 

Art. 2º O Aditivo de que trata esta Lei será formalizado mediante observância dos
termos e condições estabelecidos pela Lei Complementar nº 173, de 2020, para alteração das
condições do contrato aditado.

 

Art. 3º Permanecem vinculadas ao refinanciamento de que trata esta Lei, em
caráter irrevogável e irretratável, em garantia das obrigações assumidas no contrato de
refinanciamento e seus aditivos, as receitas de que tratam os artigos 156, 158. 159, inciso I, alínea
"b" e § 3º, da Constituição Federal, nos termos do § 4º, do art. 167, da Constituição Federal, e de
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Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996.

 

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover as modificações
orçamentárias que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei.

 

Art. 5º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos ao Contrato de
Confissão, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas, a que se refere o art. 1º.

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011234301 e o
código CRC 3B58C063.

DECRETO Nº 44.905, de 30 de novembro de 2021.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
 

NOMEIA, a partir de 07 de dezembro de 2021, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:
 

João Antonio de Oliveira Gois, matrícula 54.849, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011238101 e o
código CRC 81E858B8.

DECRETO Nº 44.904, de 30 de novembro de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de março de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de dezembro de 2021, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Aline da Silva Tezotto, matrícula 54.848, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011231506 e o
código CRC 9E539CD8.

DECRETO Nº 44.871, de 29 de novembro de 2021.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 23, § 8º, da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 16,  art. 53, I e  art. 62, inciso II,  todos da Lei Municipal n.
4.076/1999, a RENATO LUIZ TAVARES e RENATA LUIZE TAVARES, companheiro e filha
menor da servidora ativa falecida NEUSA HELENA KREUSCH, matrícula n. 19.141, ocupante
do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria da Saúde, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 25 de outubro
de 2021, data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 25 de outubro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011219112 e o
código CRC 369174B1.

DECRETO Nº 44.875, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ALICE
ELISABETH SCHALDACH DEBOITE, matrícula n. 12.716, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente - SAMA,
do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

5 de 129

Nº 1851, terÃ§a-feira, 30 de novembro de 2021



Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011219611 e o
código CRC 5CE0ACA6.

DECRETO Nº 44.876, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora CARMINDA
LACI DA COSTA REICHERT, matrícula n. 23.779, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011219710 e o
código CRC 7FAF2F0B.

DECRETO Nº 44.877, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ELISABETE
EDIT VERISSIMO, matrícula n. 18.471, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de
Laboratório, em extinção, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
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Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011219780 e o
código CRC F1523819.

DECRETO Nº 44.878, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ELUSA LUISA
DOS SANTOS, matrícula n. 14.785, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de
Educador, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011219839 e o
código CRC A22AB344.

DECRETO Nº 44.879, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora EVELINDA
BORBA DE FARIAS, matrícula n. 27.195, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de
Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, em extinção, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 13 de dezembro de 2021

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
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Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011219891 e o
código CRC F1BC89AA.

DECRETO Nº 44.880, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 4º, § 9º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora JUCELIA
ALBERTON JANSSEN, matrícula n. 20.441, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, em extinção, lotada na Secretaria da Saúde, do Município
de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011220026 e o
código CRC 041D95AF.

DECRETO Nº 44.881, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora LUCIENE SAMPAIO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n. 18.547,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental – Séries Iniciais,
lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011220057 e o
código CRC F5DAE37B.

DECRETO Nº 44.882, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor MARCOS
ANTONIO LOMBARDI, matrícula n. 13.721, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental - Educação Física, lotado na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 10 de dezembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011220141 e o
código CRC 4BA541B5.

DECRETO Nº 44.883, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA DE
FÁTIMA ZILLI BALONI, matrícula n. 19.980, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, em Extinção, lotada na Secretaria da Saúde, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011220201 e o
código CRC 5B1B31DB.

DECRETO Nº 44.884, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA
REGINA DOS SANTOS CORDEIRO, matrícula n. 19.354, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Enfermeiro, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021

 

 Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011220237 e o
código CRC 2DBC326D.

DECRETO Nº 44.885, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA
TERESINHA DA SILVA FLENIK, matrícula n. 98.266, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Agente Administrativo, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021.
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 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011220288 e o
código CRC C454BCCC.

DECRETO Nº 44.886, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,  art. 4º, § 9º, da Emenda Constitucional n. 103/2019,
e art. 34, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARLENE STEFENS, matrícula n. 31.802,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
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partir de 01 de dezembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011220323 e o
código CRC 40F4654A.

DECRETO Nº 44.887, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,  art. 4º, § 9º, da Emenda Constitucional n. 103/2019,
e art. 34, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora REGINA SILADJI MAIESKI, matrícula n.
35.964, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, em extinção, lotada na Secretaria
de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021.
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 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011220351 e o
código CRC 3437FFFD.

DECRETO Nº 44.870, de 29 de novembro de 2021.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 23, § 8º, da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 16,  art. 53, I e art. 62, inciso II, todos da Lei Municipal n.
4.076/1999, a JONAS SCHMIDT, companheiro da servidora ativa falecida TÂNIA MARA
DOLHOPIATY, matrícula n.  27.710, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador,
lotada na Secretaria de Assistência Social, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville
– IPREVILLE, a partir de 26 de outubro de 2021, data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 26 de outubro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011218930 e o
código CRC 74F68CAC.

DECRETO Nº 44.869, de 29 de novembro de 2021.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. art. 16, art. 53, inciso I e 
art. 62, inciso I, todos  da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º,  da Emenda Constitucional n.
103/2019 a MARIA LURDES EUGENIO, na condição de cônjuge do servidor aposentado
falecido SANTILINO DOLVINO SERAFIM EUGENIO, matrícula n. 24.294,  com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 31 de agosto de 2021, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 31 de agosto de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
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Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011218877 e o
código CRC A677D8F0.

DECRETO Nº 44.868, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 40, § 1º, III, "b" da CF/88, arts.
35 e  36, da Lei Municipal n. 4.076/99, art. 10, § 7º da Emenda Constitucional n. 103/2019, a
servidora MARIA DA GLORIA FELIS, matrícula n. 62.533, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente Operacional II -Auxiliar de Cozinha, em extinção, lotada no Hospital Municipal
São José, do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011218815 e o
código CRC EC62178E.

DECRETO Nº 44.872, de 29 de novembro de 2021.

  Concede Aposentadoria Especial.

 

                                    O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 40, §4, III, da
Constituição Federal, art. 21, § 3º, da Emenda Constitucional n. 103/2019, Súmula Vinculante n.
33 do STF, art. 57, da Lei n. 8.213/91, o servidor MARIO KORINHOSKI, matrícula n. 18.126,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde II - Auxiliar Enfermagem, em
extinção, lotado na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville
– IPREVILLE.

 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011219227 e o
código CRC BAF64524.

DECRETO Nº 44.873, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora ADAILENE DO NASCIMENTO, matrícula n. 15.006, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental – Séries Iniciais, lotada na Secretaria
de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011219495 e o
código CRC 3848ADEB.

DECRETO Nº 44.867, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 40, § 1º, III, "b" da CF/88, arts.
35 e  36, da Lei Municipal n. 4.076/99, art. 10, § 7º da Emenda Constitucional n. 103/2019, a
servidora LEONIR CECILIA SELL, matrícula n. 17.885, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Educador (Prof), lotada na Secretaria de Assistência Social, do Município de Joinville, com
proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
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Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011218768 e o
código CRC ADC40A18.

DECRETO Nº 44.866, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por idade, conforme art. 40, § 1º, III, "b" da CF/88, arts.
35, 36 e 81 da Lei Municipal n. 4.076/99, art. 10, § 7º da Emenda Constitucional n. 103/2019, o
servidor BRASILINO CATARINO, matrícula n. 25.665, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Professor 1º-5º Ensino Fundamental Séries Iniciais, lotado na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

24 de 129

Nº 1851, terÃ§a-feira, 30 de novembro de 2021



Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011218439 e o
código CRC B88A2E67.

DECRETO Nº 44.865, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 40, § 1º, III, "b" da CF/88, arts.
35 e  36, da Lei Municipal n. 4.076/99, art. 10, § 7º da Emenda Constitucional n. 103/2019, a
servidora ANSELMA ROSSI, matrícula n. 41.168, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor 1°-5° Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011218358 e o
código CRC FD215C95.

DECRETO Nº 44.874, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora ADRIANA TOMELIN FERREIRA, matrícula n. 15.068, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Professor - Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021

 

 Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011219554 e o
código CRC FA19D373.

DECRETO Nº 44.864, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora TANIA APARECIDA DE SOUZA BENVENUTTI, matrícula n. 23.706,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor - Educação Infantil, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021
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 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011218287 e o
código CRC BEEC87C7.

DECRETO Nº 44.863, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora SUELI
GONÇALVES DE BAIROS, matrícula n. 22.261, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assistente Social, lotada na Secretaria de Habitação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
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partir de 01 de dezembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011218113 e o
código CRC 07132C31.

DECRETO Nº 44.862, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora SIMONE
SONCINI BALDICERA, matrícula n. 18.039, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Relações Públicas, lotada na Secretaria de Comunicação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011218050 e o
código CRC 47BF8859.

DECRETO Nº 44.861, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora SIMONE
KRZEMINSKI BUDAL ARINS, matrícula n. 12.520, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011217970 e o
código CRC A7F73C97.

DECRETO Nº 44.860, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ROSIMAR
APARECIDA LIBARDO, matrícula n. 15.902, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Educador (Professor), lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
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no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011217913 e o
código CRC E064EE12.

DECRETO Nº 44.859, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ROSANE
VALENTE, matrícula n. 53.833, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, em
extinção, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
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partir de 01 de dezembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011217857 e o
código CRC 76B94250.

DECRETO Nº 44.858, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ROSANE
LUCIA DE MATOS SOUZA, matrícula n. 12.197, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Inicias, lotada na Secretaria de Educação, do Município
de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011217782 e o
código CRC C3BBB518.

DECRETO Nº 44.857, de 29 de novembro de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ROSANE
GILGEN SCHROEDER, matrícula n. 25.995, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2021

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011217642 e o
código CRC 5F601822.

DECRETO Nº 44.909, de 30 de novembro de 2021.

 

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 23, § 8º, da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 53, I, combinado com art. 62, inciso II, ambos da Lei Municipal n.
4.076/1999, a MARIA ROSA MAFRA, genitora do servidor ativo falecido CLAUDIO ADÃO
MAFRA, matrícula n.  28.421, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços
Gerais, lotado na Subprefeitura da Região Sul, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, a partir de 26 de agosto de 2021, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
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retroativos a partir de 26 de agosto de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Presidente, em 30/11/2021, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011238527 e o
código CRC 69545CE7.

DECRETO Nº 44.908, de 30 de novembro de 2021.

 

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica revisado os proventos de aposentadoria do servidor ALEXANDRE
DE SOUZA, matrícula n. 55.964, Aposentadoria por Tempo de Contribuição- Especial,  desde 01
de julho de 2021, consoante Decreto nº 43.127, de 28 de junho de 2021, no cargo de provimento
efetivo de Agente de Saúde II -Auxiliar Enfermagem, lotado no Hospital Municipal São José, do
Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de julho de 2021.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Presidente, em 30/11/2021, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011238477 e o
código CRC A7048FE8.

DECRETO Nº 44.903, de 30 de novembro de 2021.

Encerra Benefício de Aposentadoria Compulsória.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria compulsória concedida a DEOCLESIO
GAZOLA, matrícula n. 20.893-0, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de Agente
Operacional II - Vigia, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei
Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 18 de novembro de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 18 de novembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Presidente, em 30/11/2021, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011229937 e o
código CRC FB0AE8F5.

DECRETO Nº 44.904, de 30 de novembro de 2021.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 25 de novembro de 2021:

 

- Cássio Fernando Correia, do cargo de Gerente de Captação, Projetos e Fomento.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011230172 e o
código CRC 4B05A24E.
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DECRETO Nº 44.906, de 30 de novembro de 2021.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de março de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de dezembro de 2021, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Maria Eduarda de Oliveira Miano, matrícula 54.850, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011238143 e o
código CRC 79308F81.

DECRETO Nº 44.907, de 30 de novembro de 2021.

 

Promove admissão. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de março de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir de
07 de dezembro de 2021, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Luiz Carlos Silveira Filho, matrícula 54.851, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2021, às 20:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011238192 e o
código CRC DCD7E8EC.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 329/2021/SMS

 

Institui a "Linha de Cuidado COVID-19"
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições legais,
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Considerando que, no âmbito do Município de Joinville, a direção única do
Sistema Único de Saúde é exercida pelo Secretário Municipal de Saúde, em conformidade com o
disposto no art. 9º, III, da Lei nº 8.080/1990;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Instituir, na forma do anexo desta Portaria, a Linha de Cuidado COVID-
19, no âmbito do Município de Joinville.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

Esta portaria possui como anexo o Documento SEI nº 0011143894.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/11/2021, às 10:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011214985 e o
código CRC 7B9BABB1.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

PORTARIA Nº 284/2021/SEINFRA/GAB

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria de Infraestrutura
Urbana.
 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar até 31/12/2024 o servidor abaixo relacionado, da unidade da
Secretaria de Infraestrutura Urbana, a conduzir os veículos oficiais, em complemento à Portaria nº
002/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 015/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
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002/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 015/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
017/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 023/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
057/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 071/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
107/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 143/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
185/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 208/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
224/2021/SEINFRA/GAB e Portaria nº 242/2021/SEINFRA/GAB:

 

Matrícula Nome completo CPF Secretaria Unidade Nº da CNH

25.725 Nelson de
Oliveira

194.600.788-
93

Seinfra Unidade de
Obras

04523793452

 

Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
com destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Esta portaria não substitui a Portaria nº
002/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 015/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
017/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 023/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
057/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 071/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
107/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 143/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
185/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 208/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
224/2021/SEINFRA/GAB e Portaria nº 242/2021/SEINFRA/GAB.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 29/11/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011214912 e o
código CRC 9CDD8C6E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE
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Portaria 381/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira e última
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Rosimere Barbosa Gomes Utpadel
Luiz, matrícula 77.566, os servidores:

 

Rossano Francioli da Silva Camargo, matrícula 57.098, indicação dos
servidores da área;

Donizete de Jesus Gomes, matrícula 85.100, indicação dos servidores da área;

Marcos Germano Richartz, matrícula 57.104, indicação dos dirigente máximo
do órgão;

Claudio Alberto Gaspar, matrícula 70.599, indicação dos dirigente máximo do
órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/11/2021, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011116203 e o
código CRC D79A21CF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 283/2021/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
441/2021 - empresa Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda, cujo objeto refere-se à
 contratação de serviços de reparos em redes de drenagem, preferencialmente na área de
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abrangência da Subprefeitura Centro Norte, na forma do Pregão Eletrônico nº
289/2021, ficando assim constituída:

 

Subprefeitura Centro Norte 0011076046

Fiscais Titulares

Ricardo Alves Coan – matrícula 36071;

Elisangela Bresciani - matrícula 53337;

Leonam Roberto Hopfer - matrícula 45587;

Ronaldo Mielke - matrícula 35386.

 

Fiscais Suplentes

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16959;

Diogo Marcio Goral - matrícula 54638.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869;
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972.

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº
279/2021 SEINFRA/GAB, publicada em 18/11/2021 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1843.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

44 de 129

Nº 1851, terÃ§a-feira, 30 de novembro de 2021



Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 29/11/2021, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011214823 e o
código CRC 263BA747.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UGM/SEPROT.UGM.AAD

 

PORTARIA Nº 078/2021

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto n.º 40.291 de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a
Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 655/2020,  firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e a empresa Cotrans Locadora de Veículos Ltda,
cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos.

 

I - Andrea da Silva de Macedo, matrícula nº 33.905 - Titular;

II - Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, matrícula nº 45.546 - Titular;

III - Rafael Tomaz Ouriques, matrícula nº 45.519 - Titular;

IV - Gabriel Colin Holz da Silva, matrícula 45.548 - Suplente;

V - Rodrigo Aparecido Prado da Silva, matrícula nº 45.518 - Suplente; e

VI - Alexandre de Oliveira Arzum, matrícula n° 45.531 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
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169/2020, Termo de Referência 7026424 e no Termo de Contrato nº 655/2020;

II - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medições dos serviços e
certificar o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados;

III - Notificar por escrito, a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do
objeto contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
contratuais;

VIII - Registrar e controlar todos os chamados para manutenção preventiva e/ou
corretiva, evitando prejuízos ao serviço público; e

IX - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria n.º  059/2021 de 02/07/2021

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

 

Paulo Rogério Rigo
Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 30/11/2021, às 08:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011202597 e o
código CRC D853AC52.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
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Coordenador de Canais de Relacionamento, por
motivo de férias.

PORTARIA Nº 2911/2021

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária  Schirlei Aline
Pasche Oliveira, a partir de 02/12/2021 a  21/12/2021, a Senhora Elizandra Karine Dos Santos
Rapouso para a função de Coordenadora de Canais de Relacionamento;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/11/2021, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011229468 e o
código CRC E101359E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 988/2021 - SED.GAB

 
Joinville, 29 de novembro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Thaisa Karina Krüger Kursancew, matrícula nº 45.940, para
exercer a função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Alzelir Teresinha
Gonçalves Pacheco, a partir de 29 de novembro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 29/11/2021, às 15:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011223014 e o
código CRC 5E4721D4.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 346/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo de Sindicância Administrativa
de Rito Sumário nº 02/21, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 04/12/2021, considerando as
justificativas apontadas no Memorando nº 0011221176, face à complexidade e quantidade de fatos
colocados à apreciação da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução
processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 30/11/2021, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011231797 e o
código CRC DF1D56DB.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 339/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
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eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 64/19, a partir de 02/12/2021, conforme Memorando SEI nº
0011171593/2021 – SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 30/11/2021, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011213093 e o
código CRC 711BC615.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 338/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;
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CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 65/19, a partir de 03/12/2021, conforme Memorando SEI nº
0011189581/2021 – SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 30/11/2021, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011211979 e o
código CRC 922D4281.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 343/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;
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RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 31/20, a partir de 04/12/2021, conforme Memorando SEI nº
0011189093/2021 – SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 30/11/2021, às 14:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011231023 e o
código CRC 46239D41.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 345/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
44/20, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 04/12/2021, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 0011125440, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação
da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 30/11/2021, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011231513 e o
código CRC C3176130.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 344/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
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resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
27/21, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 04/12/2021, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 0011174491, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação
da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 30/11/2021, às 14:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011231299 e o
código CRC BBA22153.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 340/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 30/21, a partir de 01/12/2021, conforme Memorando SEI nº
0011173097/2021 – SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 30/11/2021, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011213269 e o
código CRC CD2DFB1B.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 341/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
15/21, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 01/12/2021, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 0011166151, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação
da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 30/11/2021, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011213556 e o
código CRC 0E9A75A7.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 289/2021

 

 

Homologa Progressões

 

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, em conformidade com os arts. 21 a 24 da Resolução nº
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12/2013 de 01/11/2013 e conclusão apurada pela Comissão de Desenvolvimento Funcional,
nomeada pela Portaria nº 033/2021,

 

Resolve:

 

Homologar Progressão, a contar de novembro de 2021, aos servidores do Quadro Permanente de
Pessoal desta Casa:

 

- Claudinei Dias, do nível “H” para o nível “I”, no cargo de Técnico em Informática;

- Leonor Maria Trisotto, do nível “Q” para o nível “R”, no cargo de Secretário Legislativo;

- Mateus de Quadros, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de Consultor Técnico Legislativo;

- Nereu Vieira de Godoi, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de Consultor Técnico
Legislativo;

- Paulo Sergio de Simas Horn, do nível “F” para o nível “G”, no cargo de Secretário Legislativo.

- Raquel Matilde Vieira, do nível “F” para o nível “G”, no cargo de Secretário Legislativo;

- Rogerio Kotkievicz Coimbra, do nível “F” para o nível “G”, no cargo de Secretário Legislativo.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 29 de novembro de 2021.

 

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 30/11/2021, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011226872 e o
código CRC 3A7CC994.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 290/2021

 

Nomeia servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 01
de dezembro de 2021:

 

Roberta Noroschny, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador
Cassiano Gonçalves Ucker.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 30 de novembro de 2021.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 30/11/2021, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011239848 e o
código CRC D0A2F111.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA CONJUNTA 358/2021

 

Institui a Comissão Administrativa e a Comissão Fiscalizadora dos leilões
destinada à realização de leilões de bens móveis inservíveis, veículos e sucatas, pertencentes ao
patrimônio público municipal.

 

O Secretário Municipal de Administração e Planejamento, no uso de suas
atribuições e com fundamento no art. 22, §5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE:

 

Artigo 1º - Instituir no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município a
Comissão Administrativa de leilão destinada à coordenação e orientação e a Comissão
Fiscalizadora dos leilões de bens móveis inservíveis, irreparáveis e antieconômicos, pertencentes ao
patrimônio público municipal.

 

DA FORMAÇÃO

 

Artigo 2º - A Comissão Administrativa a que se refere o “caput” deste artigo será
composta, exclusivamente por servidores deste município, por um presidente, seu suplente e demais
membros, conforme Anexo I.

 

Artigo 3º - A Comissão Fiscalizadora a que se refere o “caput” deste artigo será
composta, exclusivamente por servidores deste município e por no mínimo 3 (três) membros,
conforme Anexo II.

 

DAS ATRIBUIÇÕES

 

Artigo 6º - São atribuições da Comissão Administrativa:

I) Definir em conjunto com as unidades da Administração Direta e Indireta
interessadas em participarem do leilão os bens móveis inservíveis, irreparáveis e antieconômicos que
serão leiloados;

II) Definir os locais de armazenamento e de visitação;

III) Definir cronograma para a avaliação e organização dos bens móveis;

IV) Coordenar as atividades administrativas da Comissão Fiscalizadora,
organizando e disciplinando os procedimentos para as execuções dos leilões;

V) Monitorar e orientar a Comissão Fiscalizadora e o leiloeiro público nas
atividades de preparação do leilão;

VI) Designar os membros da Comissão Fiscalizadora, conforme cronograma de
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avaliação, dividindo em grupos de no mínimo 3 (três) pessoas para organização dos lotes e
elaboração do laudo de avaliação;

VII)  Acompanhar a divulgação do leilão nas mídias sociais;

VIII) Acompanhar no endereço eletrônico do leiloeiro a disponibilização dos bens
do leilão;

IX) Acompanhar integralmente a realização das sessões públicas do leilão;

X) Definir o cronograma para visitação dos bens móveis;

XI) Receber e conferir as prestações de contas realizadas por leiloeiros,
submetendo-as à aprovação do Presidente da Comissão de Leilão

XII) Manter sob registro e arquivo toda a documentação referente aos
procedimentos de leilões para eventuais consultas;

XIII) Criar e monitorar metas e indicadores de desempenho de leilões;

XIV) Elaborar dados estatísticos dos leilões realizados;

XV) Fazer cumprir as determinações descritas nesta Portaria;

XVI) Propor melhorias no processo de leilão;

XVII) Realizar outras atividades relativas ao bom desenvolvimento de leilões;

XVIII) Reportar à presidência da Comissão Administrativa na hipótese de
verificação ou constatação de irregularidades.

 

Artigo 7º - São atribuições da Comissão Fiscalizadora:

I) Avaliar em conjunto com o leiloeiro os bens móveis constantes nos processos
dos leilões;

II) Emitir laudo de avaliação, conforme modelo disponibilizado pela Comissão
Administrativa, identificando o estado dos bens móveis se: inservíveis, irreparáveis ou
antieconômicos;

III) Zelar pela preservação dos bens desde a avaliação até a entrega ao
arrematante, em conjunto com os servidores das unidades.

IV) Acompanhar a divulgação do leilão nas mídias sociais;

V) Acompanhar no endereço eletrônico do leiloeiro a disponibilização dos bens
do leilão;

VI) Acompanhar e fiscalizar integralmente a realização das sessões públicas do
leilão;

VII) Auxiliar na verificação da regularidade dos procedimentos administrativos,
fiscalizando os trabalhos de avaliadores e leiloeiros.

VIII) Realizar o recebimento da nota de venda;

IX) Efetuar a entrega do bem arrematado, através do recibo ou protocolo de
entrega;

X) Se veículos, efetuar comunicação de venda junto ao DETRAN/SC e
acompanhar a transferência do Certificado de Registro do Veículo (CRV), passando a tomar as
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providências necessárias caso ultrapasse 30 (trinta) dias da data de assinatura do Certificado de
Registro do Veículo (CRV).

XI) Analisar a prestação de contas do leilão realizado;

XII) Efetuar relatório final contendo eventuais intercorrências durante a realização
dos leilões;

XIII) Fazer cumprir as determinações descritas nesta Portaria;

XIV) Propor melhorias no processo de leilão;

XV) Realizar outras atividades relativas ao bom desenvolvimento de leilões;

XVI) Reportar à presidência da Comissão Administrativa na hipótese de
verificação ou constatação de irregularidades.

 

DAS COMPETÊNCIAS

 

Artigo 8º - Compete ao Presidente da Comissão Administrativa de Leilão

I) Aprovar:

a) o cronograma de realização de leilões;

b) a regularidade dos procedimentos administrativos e das prestações de contas
realizadas por leiloeiros, incluindo a análise da movimentação financeira, a destinação dos valores
depositados;

c) as metas e os indicadores de desempenho de leilões;

II) Coordenar e supervisionar os trabalhos dos membros da Comissão
Administrativa de Leilão;

III) Efetuar tomada de decisões em caso de divergências.

 

Artigo 9º - Na eventual ausência do presidente o suplente assume suas
competências.

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Artigo 10º - A atuação no âmbito da Comissão Administrativa e Comissão
Fiscalizadora  não enseja qualquer remuneração para os integrantes e os trabalhos nela
desenvolvidos são considerados prestação de relevante serviço público.

 

Artigo 11º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e fica
revogada a Portaria nº 335/2021 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 03 de Novembro de 2021,
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1832.

 

 

58 de 129

Nº 1851, terÃ§a-feira, 30 de novembro de 2021



ANEXO I

Artigo 1º - São membros da Comissão Administrativa:

I) Presidente: Elvis Laureano Ricardo, matricula 53814, lotado na Secretaria de
Administração e Planejamento;

II) Suplente: Evelin Fernanda Vargas, matricula 52972, lotada na Secretaria de
Administração e Planejamento;

III) Membros:

a) Gilberto Giesel, matricula 54.729, lotado na Secretaria de Administração e
Planejamento;

b) Rosane Freitas, matricula 38.476, lotada na Secretaria de Administração e
Planejamento;

c) Charlene Neitzel, matrícula 41922, lotado na Secretaria de Administração e
Planejamento;

d) Ana Paula Martins Alves Crestani, matrícula 46001, lotado na Secretaria de
Administração e Planejamento;

e) Clarissa Pasini Rabuske, matricula 53.466, lotada na Secretaria de Saúde;

f) Rejane Francener Viana, matricula 36.429, lotada na Secretaria da Fazenda;

g) Isolneide Cusso, matricula 38.785, lotada na Secretaria da Fazenda;

h) Edileia Aparecida Ramos, matricula 41.628, lotada na Secretaria de
Infraestrutura Urbana;

i) Roberta Tomasi Pires Hinz, matricula 53.005, lotada na
Secretaria de Educação;

j) Elizangela Mary Dal Posso, matricula 37.161, lotada na Secretaria de Governo.

 

 

ANEXO II

Artigo 1º São membros da Comissão Fiscalizadora:

I) Siro Sebastiao Vaz, matricula 16.697, lotado na Secretaria de Administração e
Planejamento;

II) Ademir de Morais, matrícula 19132, lotado na Secretaria de Administração e
Planejamento;

III) Cleberton Jonata de Souza, matrícula 40749, lotado na Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV) Emanoele Bessen da Luz Silveira, matrícula 27273, lotada na Secretaria de
Administração e Planejamento;

V) Luciano Soares Cabral, matrícula 18426, lotado na Secretaria de
Administração e Planejamento;

VI) Fabiano da Costa Pereira, matrícula 19339, lotado na Secretaria de
Administração e Planejamento;
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VII) José Paulo do Amaral, matrícula 39562, lotado na Secretaria de
Administração e Planejamento;

VIII) Heraldo Maurício, matrícula 25706, lotado na Secretaria de Administração e
Planejamento;

IX)Telma Rosane Kreff, matricula 42.034, lotada na Secretaria de Saúde;

X) Jonas Pykocz, matricula 54737, lotado na Subprefeitura de Pirabeiraba;

XI) John Sommerfeld, matrícula 29500; lotado na Subprefeitura de Pirabeiraba;

XII) Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matrícula 116, lotado no Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE; 

XIII) Marcionei Roecker, matricula 24.345, lotado na Secretaria de Infraestrutura
Urbana;

XIV) Bianca Marina Ferreira dos Santos, matricula 49.738, lotada na Secretaria
de Educação;

XV) Adriano Bernardo Lopes, matricula 29.856, lotado na Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente;

XVI) Sérgio Luiz Girolla Júnior, matricula 52.987, lotado na Secretaria de
Assistência Social;

XVII) Lealdo Kalckmann Junior, matricula 13.582, lotado na Secretaria de
Cultura e Turismo;

XVIII) Karla Borges Ghisi, matrícula 27.429, lotada na Secretaria de Esportes;

XIX) Agobar Gonçalves Filho, matricula 23.876, lotado na Secretaria de
Esportes;

XX) Vanessa Cristina Leal Miranda, matricula 33.722, lotada na Secretaria de
Governo;

XXI) Ricardo Alves Coan, matrícula 36.071, lotado na Subprefeitura da Região
Centro-Norte;

XXII) Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30.372, lotada na Subprefeitura
da Região Centro-Norte;

XXIII) João Carlos Korink, matricula 24.245, lotado na Subprefeitura da Região
Leste;

XXIV) José Calegari Cardoso, matricula 18.200, lotado na Subprefeitura da
Região Leste;

XXV) Márcia Pöper Valença da Silva, matricula 20.076, lotada na Subprefeitura
da Região Leste;

XXVI) Fábio Nasário Damásio, matricula 38.285, lotado na Subprefeitura da
Região Nordeste;

XXVII) Gilson Batista de Souza, matrícula 35.664, lotado na Subprefeitura da
Região Oeste;

XXVIII) Marilene Dumke, matrícula 21.435, lotada na Subprefeitura da Região
Oeste;
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XXIX) Lucia Graziela Pereira da Silva, matricula 31007, lotada na Subprefeitura
da Região Sudeste;

XXX) Ernesto Wendhausen, matricula 38.287, lotado na Subprefeitura da Região
Sul; 

XXXI) Guilherme Coral Specki, matricula 53.459, lotado na Subprefeitura da
Região Sul ;

XXXII) Patrícia Negherbon, matricula 53.869, lotada na Secretaria de Proteção
Civil e Segurança Pública;

XXXIII) Marili Bernadete Fagundes, matrícula 434 - DETRANS;

XXXIV) Thays Roberta Tavares, matricula 89.655, lotada no Hospital Municipal
São José;

XXXV) Marcos Jesse de Almeida, matrícula 27.220, lotado na Subprefeitura
Sudoeste;

XXXVI) Alexsandro Quadros Sebastião, matrícula 53.387, lotado na
Subprefeitura Sudoeste.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 25/11/2021, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 25/11/2021, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/11/2021, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/11/2021, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/11/2021, às 05:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/11/2021, às 06:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/11/2021, às 13:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2021, às 13:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 26/11/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 29/11/2021, às 06:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 29/11/2021, às 13:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 29/11/2021, às 17:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 30/11/2021, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 30/11/2021, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011193078 e o
código CRC A207B35C.

 

EXTRATO SEI Nº 0011190899/2021 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 25 de novembro de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 069/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada P2 Indústria e Comércio de
Gêneros Alimentícios Eireli - inscrita no CNPJ nº 23.040.430/0001-32, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Guilherme Puchetti Polak, que versa sobre aquisição de cestas básicas contendo
gêneros alimentícios não perecíveis e cestas de higiene e limpeza, para distribuição as pessoas
atendidas pelos Programas, Projetos e Serviços da SAS - Secretaria de Assistência Social, que
são consideradas em situação de vulnerabilidade social e situações emergenciais - na forma do
Pregão Eletrônico nº 069/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da(o) Secretaria de Assistência Social nº 277/2021 -
 0.9001.8.122.1.2.2196.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Assistência
Social. 938/2021 - 0.9001.8.244.8.2.2197.0.339000 - Fonte 352 - Superávit - COVID 19 -
Recursos transferidos da União destinados a ações de Saúde e Assistência Social - Secretaria de
Assistência Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Memorando nº 0011106896 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/11/2021, às 13:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/11/2021, às 13:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011190899 e o
código CRC DCD917F0.

 

EXTRATO SEI Nº 0011233775/2021 - SECULT.UCP.ASDC

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2021.
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O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
063/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representado pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e o Sr(a). Walter
José Petla Filho, representante da BAR PIXEL JOINVILLE LTDA, que versa sobre a
execução do projeto “P1X0 - FESTIVAL DE CRIATIVIDADE URBANA” de acordo com o
Projeto Cultural, classificado no EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/SECULT/2021,
assinado em 30/11/2021, com a vigência de 05 meses, nos valores previstos no Edital.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 30/11/2021, às 17:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011233775 e o
código CRC 11B5B1D3.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 207/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: DIPACK EMBALAGENS EIRELI

CNPJ: 33.700.356/0001-97

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRASCOS DESCARTAVEIS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 177/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

1 Ficheiro Unidade 5000 R$ 1,35

Marca: MALUGER
Fabricante: MALUGER
Modelo / Versão: 100%

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FRASCO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1000ML, EM
POLIETILENO, BOCA COM ABERTURA MÍNIMA DE 50MM, FUNDO DEVE SER LISO.

2 Ficheiro Unidade 7000 R$ 0,82

Marca: MALUGER
Fabricante: MALUGER
Modelo / Versão: 100%

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FRASCO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 300ML, EM POLIETILENO,
BOCA COM ABERTURA MÍNIMA DE 35MM, FUNDO DEVE SER LISO.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 25/11/2021, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 26/11/2021, às 13:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/11/2021, às 14:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011193372 e o
código CRC 7336079A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 206/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: WATSON-MARLOW BREDEL INDUSTRIA E COMERCIO
DE BOMBAS LTDA;

CNPJ: 07.910.191/0001-78;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA
MOTOBOMBAS PERISTALTICAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2021;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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07.910.191/0001-78 - WATSON-MARLOW BREDEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BOMBAS LTD

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário
1 Mangote Unidade 20 R$ 610,18

Marca: Watson Marlow Bredel. Fabricante: Watson Marlow Bredel. Modelo / Versão: N/A.
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mangote em Marprene de 6.4mm para pressão máxima de 4 bar, com

conectores de engate rápido em polipropileno, para bomba peristáltica Watson Marlow modelo 520 com cabeçote
520REM para mangote.

2 Peças / acessórios equipamentos especializados Unidade 14 R$ 3.780,61
Marca: Watson Marlow Bredel. Fabricante: Watson Marlow Bredel. Modelo / Versão: N/A.

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Rotor para bomba dosadora peristáltica série 500. Rotor modelo
520REM para pressão de 0 a 4 bar. Material PPS e cubo em Aço INOX, roletes compostos por aço inox.

3 Conector adaptação terminal Unidade 30 R$ 1.399,99
Marca: Watson Marlow Bredel. Fabricante: Watson Marlow Bredel. Modelo / Versão: N/A.

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Conector rápido para mangote de bombas dosadoras peristálticas da série
500 PFQ, material em PP, tipo engate rápido fêmea.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 24/11/2021, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 26/11/2021, às 14:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/11/2021, às 14:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011152301 e o
código CRC 0D2B7CF2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011209222/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 338/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Bogo Filhos Materiais de Construção Ltda
- inscrita no CNPJ nº 79.515.565/0001-61, que versa sobre a aquisição de tintas e outros
materiais de pintura destinados as manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 300/2020,
assinada em 26/11/2021, no valor de R$ 192.512,70 (cento e noventa e dois mil quinhentos e doze
reais e setenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/11/2021, às 18:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/11/2021, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011209222 e o
código CRC AE6675BC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0011178541/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 193/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Megga Instrumentos de Medição e Controle Ltda

CNPJ:  21.261.784/0001-81

OBJETO:  Aquisição de transmissores de pressão

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  Pregão eletrônico nº 166/2021

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

VALOR:  R$ 11.899,80 (onze mil e oitocentos e noventa e nove reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 24/11/2021, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 25/11/2021, às 17:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/11/2021, às 14:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011178541 e o
código CRC CA6FDE06.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0011194094/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 198/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Celito Copias Ltda

CNPJ:  02.292.798/0001-18

OBJETO:   Prestação de serviços de plotagens

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de licitação nº 095/2021

VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses

VALOR: R$ 5.760,00 (cinco mil, setecentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 26/11/2021, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 29/11/2021, às 16:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/11/2021, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011194094 e o
código CRC BB1F47C9.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 0011206686/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato de
Rescisão do Termo de Contrato Nº 090/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CHEGA MAIS EVENTOS & SONORIZAÇÃO LTDA;

OBJETO: ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO E CRONOMETRAGEM ELETRÔNICA DE
PROVA DE CORRIDA DE RUA/CAMINHADA;

BASE:  Rescisão contratual conforme disposto na Cláusula Décima Sétima, em específico, o item
17.16, alínea "b", bem como o item 67.16, alínea "b" do Regulamento de Licitações e Contratos da
Companhia Águas de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 29/11/2021, às 16:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/11/2021, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011206686 e o
código CRC C405D83F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011241715/2021 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2021.

Aditivo: 48/2018-E

Contrato: 48/2018

Contratada: EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
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LTDA.

CNPJ nº: 03.130.750.0001.76.

Relação de sócios: Embrasp Participações Ltda (representada pelo sócio administrador Cezar
Roberto Giesel).

Objeto: Prestação de serviços de vigilância patrimonial desarmada e monitoramento eletrônico do
sistema de circuito fechado de tv, alarme e botão de pânico (incluindo equipamentos em regime de
comodato), na sede da Câmara de Vereadores de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Repactuação de valores.

Data: 30/11/2021.

Valor do aditivo para o ano de 2021: R$ 22.777,80 (vinte e dois mil, setecentos e setenta e sete
reais e oitenta centavos)

Valor total do Contrato: R$ 941.513,60 (novecentos e quarenta e um mil, quinhentos e trezes
reais e sessenta centavos)

Base Legal: art. 55, inciso III, e art. 40, inciso XI da Lei nº 8.666/93, e previsão contratual disposta
na Cláusula Oitava do Contrato nº 48/2018.

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 30/11/2021, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011241715 e o
código CRC 4E856E9D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011153111/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2021.
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 215/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AIRE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA;

CNPJ: 15.750.700/0001-70;

OBJETO: Reajuste dos valores contratados 3,1351%;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  Pregão Eletrônico nº 111/2019;

VALOR:  R$ 11.319,78.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 24/11/2021, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 26/11/2021, às 16:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/11/2021, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011153111 e o
código CRC 90507EC5.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011196168/2021 - SAP.USU.ACO

Joinville, 25 de novembro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do
credenciamento nº 644/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Centro de Educação Infantil
Presentes de Deus Ltda, inscrita no CNPJ nº 23.469.143/0001-42, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Elisangela Lucas Alves e Sra. Juliana Alves Carvalho, neste ato representada
pela Sra. Elisângela Lucas Alves, que versa sobre a contratação de instituições/empresas
especializadas na área de ensino, para prestação de serviços com início em 2019, visando
o atendimento de 1.654 crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, oriundo
do edital de Credenciamento nº 191/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 15/01/2023. Justifica-se em
conformidade com o Memorando SEI nº 0010743896 - SED.UAD.ACN, Anexo SEI nº
 0010744117, Informação SEI nº 0010744157, Parecer SEI nº 0010744134, Justificativa SEI nº
 0010743731 e Parecer Jurídico SEI nº 0010998742 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/11/2021, às 18:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/11/2021, às 07:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011196168 e o
código CRC 37E1E87B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011228360/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 007/2020/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social e o Instituto Dona Anna de
Reabilitação do Potencial Humano - IRPH.

Objeto: Acrescentar ao valor global do Termo de Colaboração a importância de
R$ 359,10 (trezentos e cinquenta e nove reais e dez centavos) por parcela, passando de R$ 9.236,40
(nove mil, duzentos e trinta e seis reais e quarenta centavos) para R$ 9.595,50 (nove mil,
quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos) o valor máximo a ser repassado
mensalmente a partir de outubro de 2020, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social
(0010631612) e Plano de Trabalho aprovado pela instituição (0010624509).

Valor: R$ 62.600,40 (sessenta e dois mil, seiscentos reais e quarenta centavos) 

Data de assinatura: Joinville, 29 de novembro de 2021.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e,
Valdete Wiemes, pelo IRPH.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/11/2021, às 11:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/11/2021, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011228360 e o
código CRC C7CFC618.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011228252/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Termo de Parceria nº 047/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social, e, Instituto
Priscila Zanette.

Objeto: Acrescentar ao valor global do Termo de Parceria a importância de R$
5.540,13 (cinco mil, quinhentos e quarenta reais e treze centavos) por parcela, passando de R$
62.275,29 (sessenta e dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e vinte e nove centavos) para R$
67.815,42 (sessenta e sete mil, oitocentos e quinze reais e quarenta e dois centavos) o valor máximo
a ser repassado mensalmente a partir de junho de 2021, conforme solicitação da Secretaria de
Assistência Social (0010623998) e Plano de Trabalho aprovado pela instituição (0010623879).

Valor: R$ 236.687,04 (duzentos e trinta e seis mil, seiscentos e oitenta e sete reais
e quatro centavos)

Data de assinatura: Joinville, 29 de novembro de 2021.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/Secretaria,
e, Silvia Frutuoso de Almeida, pelo Instituto.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/11/2021, às 11:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/11/2021, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011228252 e o
código CRC 7FCA8328.

ATO DA MESA DIRETORA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

ATO DA MESA DIRETORA Nº 73/2021

 

Anula o segundo turno de discussão e votação do
Projeto de Lei Complementar nº 12/2021.
 

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 23, XVI do Regimento Interno da Câmara de Vereadores,
determina,

 

Art. 1º. Fica anulado o segundo turno de discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº
12/2021, por vício no processo legislativo.

Parágrafo único. O projeto será enviado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação para receber
a redação final, conforme art. 175 do Regimento Interno.

 

Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete Parlamentar, 29 de novembro de 2021

 

Maurício Peixer - PL

Presidente

 

Tânia Larson - PSL
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Vice-Presidente

 

Érico Vinicius - NOVO

1º Secretário

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 30/11/2021, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011231477 e o
código CRC 94471D38.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011231538/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE POERSCH no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0130 - Nutricionista, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/11/2021, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011231538 e o
código CRC DE99C056.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011184185/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 338/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de Órteses,
Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, aos usuários do Sistema Único de Saúde,
acolhidos no Hospital Municipal São José, que necessitem de procedimentos cirúrgicos de alta
complexidade nas especialidades de Cirurgia em Coluna Vertebral, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo lote e valor total, quais sejam:
Lux Medic Comércio de Produtos Hospitalares Ltda – lote 4 – R$ 122.550,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/11/2021, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/11/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011184185 e o
código CRC 498365F4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011198811/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 165/2021 - UASG 460027, resolve REGISTRAR os preços para futura e
eventual aquisição de equipamentos hospitalares para a Secretaria Municipal da Saúde e
Hospital São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
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seu respectivo item e valor unitário, qual seja: MTB TECNOLOGIA LTDA, item 04 - R$
19.500,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/11/2021, às 21:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/11/2021, às 08:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011198811 e o
código CRC 4142C418.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0011198310/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 165/2021 - UASG 460027, resolve REGISTRAR os preços para futura e
eventual aquisição de equipamentos hospitalares para a Secretaria Municipal da Saúde e
Hospital São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS
LTDA, item 02 - R$ 7.000,00 e item 03 - R$ 9.500,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/11/2021, às 21:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/11/2021, às 08:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011198310 e o
código CRC 46091638.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0011194260/2021 - SAP.UPR
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O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, torna público, a Errata da Homologação, realizada em 22 de novembro de 2021, e
publicada nos meios oficiais em 23 de novembro de 2021, do Pregão Eletrônico nº 165/2021 -
 UASG 460027, destinado a futura e eventual aquisição de equipamentos hospitalares para a
Secretaria Municipal da Saúde e Hospital São José. Assim, onde se lê: "MTB TECNOLOGIA
LTDA, item 04 - R$ 20.000,00". Leia-se: MTB TECNOLOGIA LTDA, item 04 - R$ 19.500,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2021, às 17:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/11/2021, às 17:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011194260 e o
código CRC FCCA4096.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0011199383/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 193/2021, destinado
a AQUISIÇÃO DE PLACA DIFUSORA. Tendo em vista que as alterações acima afetarão na
formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do
certame, qual seja 14/12/2021 às 14 horas. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/11/2021, às 11:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/11/2021, às 15:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/11/2021, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 29/11/2021, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011199383 e o
código CRC 3A9D6445.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0011202418/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no § 4º do art. 21 da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 318/2021, destinado a
aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) para atendimento dos pacientes na
Secretaria da Saúde e no Hospital Municipal São José, sendo transferida a data de abertura das
propostas para o dia 13/12/2021 às 08:30 horas. A Errata com a Prorrogação encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 758068D7AC4F9CA74AC450583A0E180D8BF26DE6.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/11/2021, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/11/2021, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011202418 e o
código CRC 9BD381CB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0011206805/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 003/2021 destinado a pavimentação em Asfalto das ruas:
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Canoas, Janaúba e Victor Konder, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de
Licitação, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Construtora
Fortunato Ltda, com valor de R$ 2.789.737,35.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/11/2021, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/11/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011206805 e o
código CRC D78903DB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0011192364/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178/2021

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 178/2021,  destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RENOVAÇÃO DE GARANTIA
CISCO PARA WS-C3650-24TS-S, WS-C3850-48T-S e 4 WS-C2960X-24TS-L, bem como o
julgamento e adjudicação efetuado pelo pregoeiro, à empresa vencedora em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam:
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Item: 1

Descrição: Licenciamento de Direitos Permanentes de Uso de Softwarepara Estação
de Trabalho
Descrição Complementar: GARANTIA PARA SWICH CISCO 3650 (Código: 28427);
CISCO 3850 (Código: 28428) e CISCO 2960 (Código: 28429); conforme quantitativos
e especificações constantes no Anexo I - Termo de referência do Edital
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 47.801,9300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VITA IT COMERCIO E SERVICOS DE SOLUCOES EM TI LTDA. ,
pelo melhor lance de R$ 43.000,0000 .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
25/11/2021

14:38:35

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VITA IT
COMERCIO E SERVICOS DE SOLUCOES EM TI LTDA.,
CNPJ/CPF: 18.261.828/0001-69, Melhor lance: R$
43.000,0000

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/11/2021, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/11/2021, às 15:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/11/2021, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 29/11/2021, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011192364 e o
código CRC F6FB4367.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011207821/2021 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 356/2021, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual locação de banheiros químicos, também conhecidos como cabines
sanitárias individuais portáteis ou banheiros ecológicos, que serão instalados nos locais dos eventos
que serão realizados pela Secretaria de Cultura e Turismo, bem como o julgamento efetuado pela
pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: BOSSO ALUGUEL DE PALCOS E COBERTURAS LTDA, Item 01 -
R$ 153,00 e Item 02 - R$ 263,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/11/2021, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/11/2021, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011207821 e o
código CRC FCDECD75.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011201918/2021 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 387/2021 - UASG 453230, destinado a contratação de
empresa especializada em serviços de Engenharia Elétrica, para executar serviços de manutenção
preventiva, preditiva e corretiva na subestação de energia elétrica da Arena Joinville, com
fornecimento de material e mão-de-obra, conforme detalhamento de serviços a serem executados
periodicamente, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: PHS CONSTRUÇÕES EIRELI –
R$ 29.000,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/11/2021, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/11/2021, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011201918 e o
código CRC 59D620B6.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011194290/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
187/2021,  destinado à REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
QUÍMICOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela pregoeira e equipe de apoio a
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA: HIDRODOMI DO BRASIL INDUSTRIA DE DOMISSANEANTES LTDA,
CNPJ 08.406.359/0001-75.

VALOR GLOBAL: R$ 38.325,00 (trinta e oito mil trezentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/11/2021, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/11/2021, às 15:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/11/2021, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 29/11/2021, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

83 de 129

Nº 1851, terÃ§a-feira, 30 de novembro de 2021



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011194290 e o
código CRC E03A73DF.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0011239786/2021 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2021 –TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
TELECOMUNICAÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA
E TELEFONIA MÓVEL, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, NO
EXERCÍCIO DE 2022.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 10/12/2021, às 14 horas.

Edital/Informações: site www.cvj.sc.gov.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

 

Joinville, 30 de novembro de 2021.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 30/11/2021, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011239786 e o
código CRC 1977D914.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0011194956/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2021

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2021,
destinado a AQUISIÇÃO DE BOMBAS HELICOIDAIS, ocorrido em
Data/Horário: 19/11/2021 às 15 horas, resultou em FRACASSADO. Maiores informações
encontram-se à disposição dos interessados no 
site  www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/11/2021, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/11/2021, às 15:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/11/2021, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 29/11/2021, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011194956 e o
código CRC B3BE48D3.

 

COMUNICADO SEI Nº 0011232014/2021 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
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Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

MASTER RAJ8454

Lampada H7 Farol 02 45,00 90,00
Lampara W21/5W 01 50,90 50,90
Lanterna Pisca Dianteiro Esquerdo 01 470,50 470,50
Lanterna Pisca Dianteiro Direito 01 470,50 470,50

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 30/11/2021, às 10:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011232014 e o
código CRC 8732EE5A.

 

COMUNICADO SEI Nº 0011239868/2021 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2021.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

 

CONCORRÊNCIA Nº 37/2021

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

FASE RECURSAL – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

 

DISPOSITIVO - Diante de todo o exposto, com fundamento no art. 43, $3º, da Lei nº 8.666/1993,
CONVERTO essa fase procedimental da Concorrência nº 37/2021 em diligência.

 

Joinville, 30 de novembro de 2021.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 30/11/2021, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011239868 e o
código CRC 8E0460F3.

 

COMUNICADO SEI Nº 0011232403/2021 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
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 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

JUMPER QHU9655 Semi-Eixo Homocinetica 01 2635,50 2635,50
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 30/11/2021, às 10:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011232403 e o
código CRC 5D2074EB.

 

COMUNICADO SEI Nº 0011211166/2021 - HMSJ.UAD.AMA

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2021.
 
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 10/2019/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 130/2019 , firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Hospital Municipal São José e a empresa CUSTÓDIO
REFRIGERAÇÕES LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a execução de serviços de
manutenção para equipamentos de climatização e refrigeração, a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº
210/2019, considerando o disposto no inciso II.II.II.III Item3 - Da substituição das peças, componentes ou
acessórios durante a manutenção corretiva do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os
preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
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Item PEÇAS UNID

Valor
Unitário
Menor
Valor

Peças Utilizadas em Ar Condicionado

1
SUPORTE PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT DE
7.000 BTU A 12.000 BTU BARRICA
Splastic

PAR 66,00

2
SUPORTE PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT DE
18.000 BTU A
30.000 BTU Splastic.

PAR 90,00

3
SUPORTE PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES
DE AR SPLIT DE 36.000 BTU A 60.000 BTU BARRICA EM ALUMINIO

UND 389,00

4
SUPORTE PARA FIXAÇÃO EVAPORADORA PISO TETO MODELO 600 MM
PÉ DE GALINHA

PAR 90,00

5
KIT PARAFUSOS DE INSTALAÇÃO DE 7.000 BTU Á
30.000 BTU

JOGO 17,00

6 FITA PVC BRANCA UNO 7,50

7 KIT CALÇO DE BORRACHA PARA CONDENSADORAS JOGO 4 7,50

8

LINHA FRIGOGENEA PARA INSTALAÇAO DE CONDICIONADOR DE AR
SPLIT DE 7.000 BTU A 18.000 BTU. ( TUBULAÇÃO DE COBRE, CABO DE
COMANDO, TUBO ISOLANTE, CONDUITE, BANDAGEM MANGUEIRA DE
DRENO.

METRO 120,00

9

LINHA FRIGOGENEA PARA INSTALAÇAO DE CONDICIONADDR DE AR
SPLIT DE 24.000 BTU A 30.000 BTU. ( TUBULAÇÃO DE COBRE, CABO DE
COMANDO, TUBO ISOLANTE, CONDUITE, BANDAGEM, MANGUEIRA DE
DRENO)

METRO 142,00

10

LINHA FRIGOGENEA PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR
SPLIT DE 36.000 BTU A 60.000 BTU. ( TUBULAÇÃO DE COBRE, CABO DE
COMANDO, TUBO ISOLANTE, CONDUITE, 8ANDAGEM, MANGUEIRA DE
DRENO)

METRO 168,00

11
CAPACITORES AUXILIAR DE PARTIDA DE 1UF Ă 12 UF ORIGINAL
KOMECO

UND 8,00

12
CAPACITORES AUXILIAR DE PARTIDA DE 12UF Ă 2S UF WEG ORIGINAL
KOMECO

UND 26,00

13
CAPACITORES AUXILIAR DE PARTIDA OE 30 UF Á 60 UF ORIGINAL
KOMECO

UND 64,00

14 CAPACITORES AUXILIAR DE PA8TIDA DE 65 UF A 120UF UND 105,00

15
CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO
UNIVERSAL

UND 42,00

16
CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO
KOMECO

UND 138,00

17
CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO
ELGIN

UND 148,00

18
CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO
PHILCO

UND 156,00

19
CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO
AGRATTO FIT

UND 226,50

20
COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 BTU ORIGINAL
KOMECO

UND 535,00

21
COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 BTU ORIGINAL
KOMECO

UND 640,00
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22
COMPRESSOR CONDICÏDNADOR DE AR SPLIT 18.000 BTU ORIGINAL
KOMECO

UND 945,00

23
COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 BTU ORIGINAL
KOMECO

UND 1.280,00

24
COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 30.000 BTU ORIGINAL
KOMECO

UND 1.635,00

25
COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 36.000 BTU ORIGINAL
KOMECO

UND 1.966,00

26
COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 60.000 BTU R22 ORIGINAL
KOMECO

UND 2.580,00

27
COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 60.000 BTU R410
ORiGlNAL KOMECO

UND 3.172,00

28 GĂS R 22 KG 147,80

29 GĂS R410 KG 179,00

30 Gźs 141 B KG 300,00

31
VENTILADOR AXIAL DE 7.000 BTU A 18.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHlLCO,AGRATTO) EVAPORADORA

UND 178,50

32
VENTILADOR AXIAL DE 24.000 BTU A 30.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHILCO,AGRATTO) EVAPORADORA

UND 264,00

33
VENTILADOR AXIAL DE 36.000 BTU A 60.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHILCO,AGRATTO) EVAPORADORA

UNO 102,00

34
HELICE AXIAL DE 7.000 BTU A 18.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHILCO,AGRATTO) CONDENSADORA

UND 190,00

35
HELICE AXIAL DE 24.000 BTU A 30.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHILCO,AGRATTO) CONDENSADORA

UND 260,00

36
HELICE AXIAL DE 36.000 BTU A 60.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHILCO,AGRATTO) CONDENSADORA

UND 540,00

37 KIT PLACA UNIVERSAL COM DISPLAY UND 228,00

38 PLACA EVAPORAOORA SPLIT HIWALL 9.000 BTU A 18.000 BTU UND 288,00

39 PLACA EVAPDRADORA SPLIT HIWALL 24.000 BTU A 30.000 BTU UND 340,00

40
PLACAS DISPLAY PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. ( KOMECO,
AGRATTO,ELGIN,

Und 204,00

41 Rele falta e inversão de fases click Und 182,00

42 Válvula Schneider 10 cm Und 7,00

43 Filtro secador danfos 3/8 dml 183 Und 119,00

44 Mangueira cristal ½ parede 2 mm Metro 3,80

45 Bomba de drenagem para condicionador de ar Split cassete Hitachi Und 630,00

46 Contactora weg 2S A Und 228,00

47 Fita elastomerica Und 26,00

48 Fita silver tape Und 31,00

49 Calço de borracha pódio Und 6,00

50 Tubulação de isolante elastomérica 1/2 Und 7,50

51 Bomba de dreno max Orange Und 840,00

Peças Utilizadas em bebedouros,Freezer e refrigerador
52 Base inferior para bebedouros com kit tra a e parafusos de instaiaçào PÇ 143,00

53 Borracha de porta para Freezers. com kit parafusos PÇ 100,00

54
Borracha de porta para Refrigeradores e freezer indústrias com kit parafuso para
instalação

PÇ 100,00

55 Borracha de porta para refrigerador PÇ 114,00

Cabeçote completo com as conexões e conectores de filtros para purificador
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56 libell Cabeçote completo com as conexões e conectores de filtros para
purificador LIBELL

pç 102,00

57
Cabeçote completo com as conexões e conectores de filtros para purificador
libell Cabeçote completo com as conexões e conectores de filtros para
purificador IBBL

PÇ 144,00

58 Capacitor eletrolítico de partida para compressores hermético PÇ 58,00

59
Compressor 1/3 HP 220 volts R 134 A: Com filtro secador, elemento de
expansão capilar, válvula de serviço. Varetas de solta prata (3 unidades)

PÇ 836,00

60
Compressor 1/8 Hp 220 volts R 134 A: Com filtro secador, elemento de
expansão capilar, válvula de serviço. Varetas de solta prata (3 unidades)

pç 585,00

61
Conjunto condensador 1/2 HP 220 Volts R 404: ! Com filtro secador, elemento
de expansão capilar, válvula de serviço. . Varetas de solta prata (3 unidades)

PÇ 1.343,00

62
Condensador 1 1/2 de tubo de cobre com aleta de alumínio: Com filtro secador,
elemento de expansão capilar, válvula de serviço. Varetas de solta prata (3
unidades)

PÇ 940,00

63
Condensador para bebedouros: Com filtro secador, elemento de expansão
capilar, válvula de serviço. Varetas de solta prata (3 unidades)

PÇ 130,00

64
Controlador de temperatura eletrônico para Refrigeradores e freezer indústrias:
TC 900 E Log

PÇ 564,00

65
Evaporador para freezer Industrial Com filtro secador. elemento de expansão
capilar, válvula de serviço, Varetas de solta prata (3 unidades)

PÇ 540,00

66
Evaporador Reservatório para bebedouros Com filtro secador, elemento de
expaisào capilar, válvula de serviço. Varetas de solta prata (3 unidades)

PÇ 239,00

67 Filtro para Bebedouros e Purificadores: original Libell PÇ 108,00

68 Filtro para Bebedouros e Purificadores: original IBBL PÇ 117,00

69 Filtro para Bebedouros e Purificadores: original Hidrofiltro 7 polegadas PÇ 93,00

70 Filtro para Purificadores industrial Hidrofiltro 7 polegadas PÇ 170,00

71 Fusível término PÇ 80,00

72 Micro Motor ½ 220 volts PÇ 99,50

73 Motor do ventilador do Refrigerador Frost Free Electrolux PÇ 219,00

74 Motor do ventilador do Refrigerador Frost Free Consul pç 78,00

75 Placa eletronica para Refrigerador Frost Free Electrolux pç 198,00

76 Placa eletronica para Refrigerador Frost Free Consul pç 136,00

77 Placa interface para Refrigerador Frost Free Electrolux pç 299,00

78 Placa interface para Refrigerador Frost Free Consul pç 175,00

79 Protetor térmico para compressores original pç 20,00

80 Kit bóia para bebedouros e purificadores com conectores Libell pç 90,00

81 Kit bóia para bebedouros e purificadores com conectores IBBL pç 145,00

82 Rele de partida para compressores original pç 35,00

83
Resistencia de degelo para Freezer industrial Com conectores e para instalação e
travas de porcelana

pç 73,00

84
Resistência de degelo Refrigerador Frost Free Com conectores e para instalação e
travas dc porcelana

pç 100,00

85 Sensor de Degelo pç 54,00

86 Sensor de temperatura controlador sonda pç 55,00

87 Sensor de Temperatura do Refrigerador Frost Free pç 79,00

88 Termostato Refrigerador e Freezer pç 85,00

89 Termostato para bebedouros pç 62,00

90 Torneiras para Bebedouros e purificadores originais IBBL pç 45,00

91 Torneiras para Bebedouros e Purificadores indústriais pç 76,00
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92 Gas R 134 - Valor por Kg KG 160,00

93 Gas R 404 Valor por Kg KG 345,00

94 Filtro Secador dm1 083 pç 82,00

95 Vareta de solda prata unid pç 15,00

96 Filtro secador com sílica pç 11,00

97 Terminal conector femea e macho pç 0,60

98 Conectores prensa cabo para instalação pç 1,50

99 Válvula Schneider 15 cm pç 7,50

100 Espuma expansiva 400 ml pç 23,00

101 Fita pvc branca pç 5,00

102 Gás 141 b. litro pç 289,00

103 Nitrogênio metro cubico M3 42,50

104 Tubo elastomérico 3/8 parede 19mm pç 7,90

105 Kit calço de borracha para compressor pç 10,00

106 Mangueira de entrada de água para purificadores/bebedouros IBBL pç 19,00

107 Mangueira de entrada de água para purificadores/bebedouros Libell pç 20,50

108 Módulo para refrigerador BR3CRM35CRM38 410 Original 220v pç 444,00

109 Niple adaptdor de ¼ para purificador pç 126,00

110 Pingadeira pç 145,50

111 Protetor térmico para refrigerador 340 l pç 118,00

112 Registro duplo ação para Blesse Flex Europa pç 450,00

113 Rele PTC para refrigerador 340l pç 155,00

114 Resistencia de degelo BRM41, CRM35, CRM38 pç 150,00

115 Seletor de função para purifiadores da Divinci Europa pç 218,00

116 Sensor bimental degelo, refrigerador Brastemp/Consul pç 70,00

117 Sensor de temperatura geladeira Brastemp/Consul pç 85,00

118 Tampa do Alongamento do filtro pç 120,00

Peças Utilizadas em Câmaras de Conservação
119 Bateria Estacionaria 185AH PÇ 1.590,00

120 Inverson de onda Senoidal 2000W -12Vdc PÇ 4.770,00

121 Sensor de temperatura termostato PÇ 95,00

122 Placa CPU PÇ 4.190,00

123 Placa painel PÇ 2.100,00

124 Controlador de temperatura MT530E super Full Gauge PÇ 570,00

125 Cap Facile PÇ 30,50

126 Refil Facile C3 PÇ 97,24

127 Refil Facile C2 PÇ 84,65

128 Refil Carbon Block 7 PÇ 96,00

129 Gacheta (borracha) conservadora PÇ 680,00

130 Unidade eletronica comprssor BD35-HD PÇ 3.480,00

131 Controlador digital IRL-252 PÇ 1.300,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes, 488 – Anita Garibaldi – 89202-050,
Joinville – SC, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Cristiane Aparecida Villela,
Servidor(a) Público(a), em 28/11/2021, às 12:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Otacilio Dantas da Silva,
Gerente, em 30/11/2021, às 12:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011211166 e o
código CRC 0D1236A7.

 

COMUNICADO SEI Nº 0011187504/2021 - SECULT.UCC

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2021.

 

O Município de Joinville através da Unidade da Casa da Cultura e da Secretaria de Cultura
e Turismo, leva ao conhecimento da população a abertura de Edital 012-2021 de
REMATRÍCULAS PARA O CURSO ENSINO COLETIVO DE CORDAS, da Casa da
Cultura Fausto Rocha Jr, para o ano de 2022. As inscrições deverão ser feitas, única e
exclusivamente de forma presencial, na secretaria da Estação da Cidadania - Aventureiro,
 a partir do dia 29 de novembro de 2021 até o dia 03 de dezembro de 2021, das 08h30 às
12h e das 14h30 às 16h .  Este edital oferece cursos aos interessados com 8 anos até 14
anos de idade completados até em 31 de março de 2022. As datas e regras de ingressos
estão contidas no Anexo SEI. 0011184716.
 

 
Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth
Secretário de Cultura e Turismo

 
Semitha Heloisa Matos Cevallos
Gerente da Casa da Cultura
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Documento assinado eletronicamente por Semitha Heloisa Matos
Cevallos, Gerente, em 25/11/2021, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 29/11/2021, às 17:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011187504 e o
código CRC D0DEE2B8.

 

COMUNICADO SEI Nº 0011232296/2021 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

DUCATO QIU4437

Anel Aluminio 01 5,00 5,00
Filtro Ar 01 125,00 125,00
Filtro Combustivel 01 165,00 165,00
Filtro Oleo 01 134,00 134,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
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89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 30/11/2021, às 10:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011232296 e o
código CRC 7C8DFAE9.

 

COMUNICADO SEI Nº 0011232164/2021 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

SPRINTER MLF9747
Arruela do Bico 01 30,00 30,00
Descarbonizante 01 90,00 90,00
Limpador de Injetores Diesel 01 224,00 224,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.
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Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 30/11/2021, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011232164 e o
código CRC 02B91C9D.

 

COMUNICADO SEI Nº 0011228080/2021 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

DUCATO QIU4347

Bateria 95 Amperes 01 779,00 779,00
Bateria Estacionaria 01 1300,00 1300,00
Chave Seta Completa 01 889,00 889,00
Chicote Eletrico 01 1820,00 1820,00
Fusivel Lamina Mini 15A 02 5,00 10,00
Fusivel Lamina Medio 10A 01 5,00 5,00
Fusivel Lamina Mini 10A 02 5,00 10,00
Fusivel Lamina Mini 20A 01 5,00 5,00
Fusivel Lamina Mini 15A 01 5,00 5,00
Pivo Suspensao 02 312,20 624,40

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
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89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 30/11/2021, às 10:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011228080 e o
código CRC 6CE10E57.

 

COMUNICADO SEI Nº 0011227749/2021 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
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 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

SPRINTER QTK1806

Aditivo Pronto Para Uso 08 49,00 392,00
Amortecedor Dianteiro 02 1600,00 3200,00
Barra Axial 02 356,70 713,40
Bieleta Barra Estabilizadora 01 110,00 110,00
Bieleta Barra Estabilizadora 01 110,00 110,00
Bucha Barra Estabilizadora 02 120,00 240,00
Conector 3 Vias 03 52,22 156,66
Filtro Oleo 01 98,00 98,00
Filtro Cabine 01 68,00 68,00
Anel Bujao 01 10,00 10,00
Conector Plastico 02 15,60 31,20
Drive Som 01 556,00 556,00
Lampada H7 Farol 01 45,00 45,00
Lampada Pingao 02 8,00 16,00
Pivo Suspensao 02 380,00 760,00
Reservatorio Expansao 02 700,00 700,00
Sapata Freio 01 940,00 940,00
Terminal Direção 02 414,00 828,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 30/11/2021, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011227749 e o
código CRC 0D628709.

 

COMUNICADO SEI Nº 0011218901/2021 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 29 de novembro de 2021.
 
 

98 de 129

Nº 1851, terÃ§a-feira, 30 de novembro de 2021



 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

SPRINTER QTK1916

Abraçadeira 02 35,00 70,00
Abraçadeira Plastica 10 12,00 120,00
Abraçadeira Plastica 06 2,00 12,00
Arruela 12mm 02 5,00 10,00
Arruela de Bico 04 30,00 120,00
Chapa de Vedação 02 480,00 960,00
Filtro de Ar 01 134,00 134,00
Filtro Combustivel 01 539,00 539,00
Gas Ar Condicionado 01 370,00 370,00
Graxa Spray 01 32,00 32,00
Jogo de Reparo 01 2280,00 2280,00
Lapada 1 Polo Placa 01 15,00 15,00
Lapada HB4 Farol 02 130,00 260,00
Anel Bujao 01 10,00 10,00
Filtro Oleo 01 98,00 98,00
Rebite Aluminio 20 5,40 108,00
Retentor Eixo 01 1360,00 1360,00
Retentor Eixo 01 1255,00 1255,00
Sensor Pressao 01 2980,00 2980,00
Valvula Controle 01 3450,00 3450,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 29/11/2021, às 12:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011218901 e o
código CRC 7E624D19.

99 de 129

Nº 1851, terÃ§a-feira, 30 de novembro de 2021



 

COMUNICADO SEI Nº 0011232552/2021 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

SPRINTER QTK1886

Porta Escova 01 156,42 156,42
Regulador de Voltagem 01 540,00 540,00
Rolamento Alternador 01 64,00 64,00
Rolamento Alternador 01 78,50 78,50

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 30/11/2021, às 10:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011232552 e o
código CRC E58C1E93.

 

COMUNICADO SEI Nº 0011231010/2021 - SAP.UAO.AFC
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Joinville, 30 de novembro de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Apoio Operacional da Secretaria
de Administração e Planejamento, e da Comissão de  Acompanhamento e Fiscalização, instituída
pela Portaria nº 133/2021 (8843080), referente ao Termo de Contrato nº 392/2018, firmado entre o
Município de Joinville e a Empresa LM CLIMATIZAÇÃO LTDA., cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para a execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva, com
fornecimento de peças, componentes e acessórios, para os condicionadores de ar e sistema central
de climatização, considerando o disposto no item II.IV.II.VI - Da substituição das peças,
componentes ou acessórios durante a manutenção corretiva, subitem 4.1– do Termo de Referência
– Pregão Eletrônico nº 197/2018, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao
mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios,
conforme segue:

 

Descrição do Item Unidade de
Medida

Quantidade Valor Unitário
R$

Valor Total
R$

Motor ventilador de condensador 12.000
btu’s

Unidade 01 R$ 650,00 R$ 650,00

Manta filtrante G3 Rolo 01 R$ 520,00 R$ 520,00
Gás R-22 Btj 03 R$ 1.990,00 R$ 5.970,00

Compressor scroll 7,5 TR – 380 volts Pç 02 R$ 4.750,00 R$ 9.500,00

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de aparelhos de ar condicionado, com vistas à obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto à Secretaria de Administração e Planejamento, à Avenida
Hermann August Lepper, n.º 10, Saguaçú – Joinville/SC, das 08:00 às 14:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Charlene Neitzel,
Coordenador (a), em 30/11/2021, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano da Costa Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 30/11/2021, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz
Silveira, Coordenador (a), em 30/11/2021, às 10:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011231010 e o
código CRC D9C012E0.

 

COMUNICADO SEI Nº 0011211168/2021 - SES.UOS.AMN

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2021.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
p e l a PORTARIA Nº 62/2019/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 073/2019, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa CUSTÓDIO
REFRIGERAÇÕES LTDA, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada para a execução de serviços de
manutenção para equipamentos de climatização e refrigeração, a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 210/2019 , considerando o disposto no inciso
II.II.II.III Item3 - Da substituição das peças, componentes ou acessórios durante a manutenção corretiva do Termo
de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e
Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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Item PEÇAS UNID

Valor
Unitário
Menor
Valor

Peças Utilizadas em Ar Condicionado

1
SUPORTE PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT DE 7.000
BTU A 12.000 BTU BARRICA
Splastic

PAR 66,00

2
SUPORTE PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT DE 18.000
BTU A
30.000 BTU Splastic.

PAR 90,00

3
SUPORTE PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES
DE AR SPLIT DE 36.000 BTU A 60.000 BTU BARRICA EM ALUMINIO

UND 389,00

4
SUPORTE PARA FIXAÇÃO EVAPORADORA PISO TETO MODELO 600 MM PÉ DE
GALINHA

PAR 90,00

5
KIT PARAFUSOS DE INSTALAÇÃO DE 7.000 BTU Á
30.000 BTU

JOGO 17,00

6 FITA PVC BRANCA UNO 7,50

7 KIT CALÇO DE BORRACHA PARA CONDENSADORAS JOGO 4 7,50

8
LINHA FRIGOGENEA PARA INSTALAÇAO DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE
7.000 BTU A 18.000 BTU. ( TUBULAÇÃO DE COBRE, CABO DE COMANDO, TUBO
ISOLANTE, CONDUITE, BANDAGEM MANGUEIRA DE DRENO.

METRO 120,00

9
LINHA FRIGOGENEA PARA INSTALAÇAO DE CONDICIONADDR DE AR SPLIT DE
24.000 BTU A 30.000 BTU. ( TUBULAÇÃO DE COBRE, CABO DE COMANDO,
TUBO ISOLANTE, CONDUITE, BANDAGEM, MANGUEIRA DE DRENO)

METRO 142,00

10
LINHA FRIGOGENEA PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE
36.000 BTU A 60.000 BTU. ( TUBULAÇÃO DE COBRE, CABO DE COMANDO,
TUBO ISOLANTE, CONDUITE, 8ANDAGEM, MANGUEIRA DE DRENO)

METRO 168,00

11 CAPACITORES AUXILIAR DE PARTIDA DE 1UF Ă 12 UF ORIGINAL KOMECO UND 8,00

12
CAPACITORES AUXILIAR DE PARTIDA DE 12UF Ă 2S UF WEG ORIGINAL
KOMECO

UND 26,00

13 CAPACITORES AUXILIAR DE PARTIDA OE 30 UF Á 60 UF ORIGINAL KOMECO UND 64,00

14 CAPACITORES AUXILIAR DE PA8TIDA DE 65 UF A 120UF UND 105,00

15
CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO
UNIVERSAL

UND 42,00

16 CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO KOMECO UND 138,00

17 CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO ELGIN UND 148,00

18 CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO PHILCO UND 156,00

19
CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO AGRATTO
FIT

UND 226,50

20 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 BTU ORIGINAL KOMECO UND 535,00

21 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 BTU ORIGINAL KOMECO UND 640,00

22 COMPRESSOR CONDICÏDNADOR DE AR SPLIT 18.000 BTU ORIGINAL KOMECO UND 945,00

23 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 BTU ORIGINAL KOMECO UND 1.280,00

24 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 30.000 BTU ORIGINAL KOMECO UND 1.635,00

25 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 36.000 BTU ORIGINAL KOMECO UND 1.966,00

26
COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 60.000 BTU R22 ORIGINAL
KOMECO

UND 2.580,00

27
COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 60.000 BTU R410 ORiGlNAL
KOMECO

UND 3.172,00

28 GĂS R 22 KG 147,80
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29 GĂS R410 KG 179,00

30 Gźs 141 B KG 300,00

31
VENTILADOR AXIAL DE 7.000 BTU A 18.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHlLCO,AGRATTO) EVAPORADORA

UND 178,50

32
VENTILADOR AXIAL DE 24.000 BTU A 30.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHILCO,AGRATTO) EVAPORADORA

UND 264,00

33
VENTILADOR AXIAL DE 36.000 BTU A 60.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHILCO,AGRATTO) EVAPORADORA

UNO 102,00

34
HELICE AXIAL DE 7.000 BTU A 18.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHILCO,AGRATTO) CONDENSADORA

UND 190,00

35
HELICE AXIAL DE 24.000 BTU A 30.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHILCO,AGRATTO) CONDENSADORA

UND 260,00

36
HELICE AXIAL DE 36.000 BTU A 60.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHILCO,AGRATTO) CONDENSADORA

UND 540,00

37 KIT PLACA UNIVERSAL COM DISPLAY UND 228,00

38 PLACA EVAPORAOORA SPLIT HIWALL 9.000 BTU A 18.000 BTU UND 288,00

39 PLACA EVAPDRADORA SPLIT HIWALL 24.000 BTU A 30.000 BTU UND 340,00

40
PLACAS DISPLAY PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. ( KOMECO,
AGRATTO,ELGIN,

Und 204,00

41 Rele falta e inversão de fases click Und 182,00

42 Válvula Schneider 10 cm Und 7,00

43 Filtro secador danfos 3/8 dml 183 Und 119,00

44 Mangueira cristal ½ parede 2 mm Metro 3,80

45 Bomba de drenagem para condicionador de ar Split cassete Hitachi Und 630,00

46 Contactora weg 2S A Und 228,00

47 Fita elastomerica Und 26,00

48 Fita silver tape Und 31,00

49 Calço de borracha pódio Und 6,00

50 Tubulação de isolante elastomérica 1/2 Und 7,50

51 Bomba de dreno max Orange Und 840,00

Peças Utilizadas em bebedouros,Freezer e refrigerador
52 Base inferior para bebedouros com kit tra a e parafusos de instaiaçào PÇ 143,00

53 Borracha de porta para Freezers. com kit parafusos PÇ 100,00

54
Borracha de porta para Refrigeradores e freezer indústrias com kit parafuso para
instalação

PÇ 100,00

55 Borracha de porta para refrigerador PÇ 114,00

56
Cabeçote completo com as conexões e conectores de filtros para purificador libell
Cabeçote completo com as conexões e conectores de filtros para purificador LIBELL

pç 102,00

57
Cabeçote completo com as conexões e conectores de filtros para purificador libell
Cabeçote completo com as conexões e conectores de filtros para purificador IBBL

PÇ 144,00

58 Capacitor eletrolítico de partida para compressores hermético PÇ 58,00

59
Compressor 1/3 HP 220 volts R 134 A: Com filtro secador, elemento de expansão
capilar, válvula de serviço. Varetas de solta prata (3 unidades)

PÇ 836,00

60
Compressor 1/8 Hp 220 volts R 134 A: Com filtro secador, elemento de expansão
capilar, válvula de serviço. Varetas de solta prata (3 unidades)

pç 585,00

61
Conjunto condensador 1/2 HP 220 Volts R 404: ! Com filtro secador, elemento de
expansão capilar, válvula de serviço. . Varetas de solta prata (3 unidades)

PÇ 1.343,00

62
Condensador 1 1/2 de tubo de cobre com aleta de alumínio: Com filtro secador,
elemento de expansão capilar, válvula de serviço. Varetas de solta prata (3 unidades)

PÇ 940,00

63
Condensador para bebedouros: Com filtro secador, elemento de expansão capilar,

PÇ 130,00
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63
válvula de serviço. Varetas de solta prata (3 unidades)

PÇ 130,00

64
Controlador de temperatura eletrônico para Refrigeradores e freezer indústrias: TC 900
E Log

PÇ 564,00

65
Evaporador para freezer Industrial Com filtro secador. elemento de expansão capilar,
válvula de serviço, Varetas de solta prata (3 unidades)

PÇ 540,00

66
Evaporador Reservatório para bebedouros Com filtro secador, elemento de expaisào
capilar, válvula de serviço. Varetas de solta prata (3 unidades)

PÇ 239,00

67 Filtro para Bebedouros e Purificadores: original Libell PÇ 108,00

68 Filtro para Bebedouros e Purificadores: original IBBL PÇ 117,00

69 Filtro para Bebedouros e Purificadores: original Hidrofiltro 7 polegadas PÇ 93,00

70 Filtro para Purificadores industrial Hidrofiltro 7 polegadas PÇ 170,00

71 Fusível término PÇ 80,00

72 Micro Motor ½ 220 volts PÇ 99,50

73 Motor do ventilador do Refrigerador Frost Free Electrolux PÇ 219,00

74 Motor do ventilador do Refrigerador Frost Free Consul pç 78,00

75 Placa eletronica para Refrigerador Frost Free Electrolux pç 198,00

76 Placa eletronica para Refrigerador Frost Free Consul pç 136,00

77 Placa interface para Refrigerador Frost Free Electrolux pç 299,00

78 Placa interface para Refrigerador Frost Free Consul pç 175,00

79 Protetor térmico para compressores original pç 20,00

80 Kit bóia para bebedouros e purificadores com conectores Libell pç 90,00

81 Kit bóia para bebedouros e purificadores com conectores IBBL pç 145,00

82 Rele de partida para compressores original pç 35,00

83
Resistencia de degelo para Freezer industrial Com conectores e para instalação e travas
de porcelana

pç 73,00

84
Resistência de degelo Refrigerador Frost Free Com conectores e para instalação e travas
dc porcelana

pç 100,00

85 Sensor de Degelo pç 54,00

86 Sensor de temperatura controlador sonda pç 55,00

87 Sensor de Temperatura do Refrigerador Frost Free pç 79,00

88 Termostato Refrigerador e Freezer pç 85,00

89 Termostato para bebedouros pç 62,00

90 Torneiras para Bebedouros e purificadores originais IBBL pç 45,00

91 Torneiras para Bebedouros e Purificadores indústriais pç 76,00

92 Gas R 134 - Valor por Kg KG 160,00

93 Gas R 404 Valor por Kg KG 345,00

94 Filtro Secador dm1 083 pç 82,00

95 Vareta de solda prata unid pç 15,00

96 Filtro secador com sílica pç 11,00

97 Terminal conector femea e macho pç 0,60

98 Conectores prensa cabo para instalação pç 1,50

99 Válvula Schneider 15 cm pç 7,50

100 Espuma expansiva 400 ml pç 23,00

101 Fita pvc branca pç 5,00

102 Gás 141 b. litro pç 289,00

103 Nitrogênio metro cubico M3 42,50

104 Tubo elastomérico 3/8 parede 19mm pç 7,90

105 Kit calço de borracha para compressor pç 10,00
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106 Mangueira de entrada de água para purificadores/bebedouros IBBL pç 19,00

107 Mangueira de entrada de água para purificadores/bebedouros Libell pç 20,50

108 Módulo para refrigerador BR3CRM35CRM38 410 Original 220v pç 444,00

109 Niple adaptdor de ¼ para purificador pç 126,00

110 Pingadeira pç 145,50

111 Protetor térmico para refrigerador 340 l pç 118,00

112 Registro duplo ação para Blesse Flex Europa pç 450,00

113 Rele PTC para refrigerador 340l pç 155,00

114 Resistencia de degelo BRM41, CRM35, CRM38 pç 150,00

115 Seletor de função para purifiadores da Divinci Europa pç 218,00

116 Sensor bimental degelo, refrigerador Brastemp/Consul pç 70,00

117 Sensor de temperatura geladeira Brastemp/Consul pç 85,00

118 Tampa do Alongamento do filtro pç 120,00

Peças Utilizadas em Câmaras de Conservação
119 Bateria Estacionaria 185AH PÇ 1.590,00

120 Inverson de onda Senoidal 2000W -12Vdc PÇ 4.770,00

121 Sensor de temperatura termostato PÇ 95,00

122 Placa CPU PÇ 4.190,00

123 Placa painel PÇ 2.100,00

124 Controlador de temperatura MT530E super Full Gauge PÇ 570,00

125 Cap Facile PÇ 30,50

126 Refil Facile C3 PÇ 97,24

127 Refil Facile C2 PÇ 84,65

128 Refil Carbon Block 7 PÇ 96,00

129 Gacheta (borracha) conservadora PÇ 680,00

130 Unidade eletronica comprssor BD35-HD PÇ 3.480,00

131 Controlador digital IRL-252 PÇ 1.300,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Araranguá, nº 397 - América, Joinville - SC, CEP 89204-310, das
13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Aparecida Villela,
Servidor(a) Público(a), em 29/11/2021, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Debora Tonini da Cunha,
Gerente, em 30/11/2021, às 14:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011211168 e o
código CRC DF48F39B.
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DECISÃO SEI Nº 0011082725/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 17 de novembro de 2021.

Requerimento Administrativo n. 350/2021/NAT

Solicitante: M. H. A. 

Órgão/Unidade de origem: UBS Bucarein

 

Diante do parecer técnico favorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 0011081995), DEFIRO, com fundamento no
art. 22, I, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário M. H.
A., assistido pela UBS Bucarein, que objetivava o fornecimento de fórmula pediátrica para nutrição
enteral e oral sem sabor, em favor do Solicitante, por período contínuo, sem ultrapassar os 10 (dez)
anos de idade do paciente.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 30/11/2021, às 09:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011082725 e o
código CRC 4B0011C5.

 

ERRATA SEI Nº 0011239897/2021 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2021.

107 de 129

Nº 1851, terÃ§a-feira, 30 de novembro de 2021



ERRATA - Portaria n° 284/2021 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville n° 1844 de 19/11/2021:

 

Onde se lê:

Gabinete da Presidência, 19 de setembro de 2021.

 

Leia-se:

Gabinete da Presidência, 19 de novembro de 2021.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 30 de novembro de 2021.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 30/11/2021, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011239897 e o
código CRC DCEEB9D4.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0011226179/2021 - SAP.USU.AGT
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Joinville, 29 de novembro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 1º Termo de
Apostilamento ao Contrato nº 041/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde de Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Empreiteira de Mão de Obra Junkes Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.120.129/0001-96,
cujo quadro societário é formado por seu Sócio Administrador Sr. Daniel Pauli, inscrito no CPF nº
061.416.229-76, que versa sobre a contratação de empresa para prestar serviço de manutenção
corretiva e preventiva de jardinagem para as unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville/SC, fornecendo mão de obra qualificada, materiais, insumos, transporte, equipamentos
adequados e destinação final de resíduos de jardinagem, de acordo com especificações,
quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I previstas do Edital e proposta apresentada
pela CONTRATADA, na forma de Pregão Eletrônico nº 067/2018 , assinada em
12/11/2021. Onde se lê: Valor Unit. Mensal (Reajustado), Item 1 - R$ 33.666,93, Item 2 - R$
2.148,76. Leia-se: Valor Unit. Mensal (Reajustado), Item 1 - R$ 33.397,21, Item 2 - R$ 2.131,54.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/11/2021, às 18:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/11/2021, às 07:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011226179 e o
código CRC 80C63DA2.

 

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO SEI Nº 8/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 30/01/2023, totalizando 14 (quatorze) meses

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Interessado:  ROGGA S.A CONSTRUTORA E INCORPORADORA

CNPJ: 08.486.781/0001-88
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Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Fernando Nunes Santana, nº 180 - João Costa

Inscrição Imobiliária: 13.11.31.01.6684

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Civil Eduardo Fernando Rosa - CREA/SC 110965-0, ART nº 7423639-0 e 7423816-0

Engenheiro Civil Ricardo Vinicius Goulart - CREA/SC 138445-0, ART nº 7583639-3

Engenheiro Ambiental Rodrigo Luis da Rosa - CREA/SC 066236-7, ART nº 7381858-3

Arquiteta e Urbanista Tais Figueroa Martin Gaya – CAU nº A67963-1, RRT nº 9520485

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Instalação concedida com base no Parecer Técnico SEI nº
 0010402882, declara a viabilidade da implantação de Condomínio Residencial Vertical, contendo
80 unidades habitacionais,  no imóvel matriculado no 3º CRI sob o n° 38.752, no endereço acima
citado. 

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, COMDEMA nº 03/20 e LC nº 478/17 e os
limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.
3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.
3.1.3 Apresentar trimestralmente Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.

 

3.2 – DOS EFLUENTES SANITÁRIOS

3.2.1 O local não é atendido pelo Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário, e
não encontra-se em área de expansão da rede coletora de esgoto, conforme Viabilidade Técnica nº
196/2019 emitida pela Companhia Águas de Joinville.

3.2.2 Implantar sistemas de tratamento de efluentes sanitários para o período de instalação conforme
DECLARAÇÃO SEI Nº 0010403022/2021.

3.2.3 Implantar sistemas de tratamento de efluentes sanitários para o período de operação conforme
DECLARAÇÃO SEI Nº 0010403166/2021.

3.2.4 Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema individual e o efluente sanitário destinado à rede coletora pública (Art. 44 da
Lei Complementar nº 29/1996).

 

3.3 – RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.
3.3.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
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destinação final dos resíduos.
3.3.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.

 

3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM
3.5.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
3.5.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 – Implantar todas as recomendações apresentadas nos relatórios, estudos, planos, laudos,
memoriais e projetos entregues. Alterações ou adequações de projeto devem ser objeto de consulta
a esta Secretaria, às quais podem estar sujeitas ao cancelamento da referida Licença Ambiental.
Obedecer todas as premissas da legislação pertinente.

3.7.2 – O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com os dizeres: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

3.7.3 – Deverá solicitar a Licença Ambiental de Operação – LO antes de findar o prazo de validade
desta.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;
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-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 30/11/2021, às 11:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 30/11/2021, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010403212 e o
código CRC 6E07C4D4.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0011222053/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 29 de novembro de 2021.

 

RESOLUÇÃO n.º 23/2021 - CMDCA
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Estipular para o ano de 2022 o regramento para
apresentação e aprovação de projetos oriundos dos
órgãos governamentais inscritos no
CMDCA  para Financiamento Direto pelo FMDCA –
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente no exercício de 2022 e dá outras
providências.

 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão deliberativo e
controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do ECA - Lei n.º
8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei 13.019/2014);

 

CONSIDERANDO:

 

Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS, que tem impacto direto ou indireto aos
Direitos e Políticas Públicas voltadas para as Crianças e Adolescentes;

A participação do Município de Joinville, por meio do Chefe do Poder Executivo Municipal, no
Programa Prefeito Amigo da Criança – PPAC da Fundação Abrinq;

A Resolução do CMDCA de Joinville n.04/2021 que acata e regulamenta a Resolução 194/2017
do Conselho Nacional da Criança e do Adolescente – CONANDA, que dispõe sobre os critérios
de utilização dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, quanto a
possibilidade de usos dos recursos para obras e reformas desde que comprovadamente de uso
exclusivo do projeto.

A reunião extraordinária do CMDCA realizada em 29 de novembro de 2021.

 

RESOLVE:

 

Estipular para o ano de 2022 o regramento para apresentação e aprovação de projetos oriundos dos
órgãos governamentais inscritos no CMDCA  para Financiamento Direto pelo FMDCA – Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no exercício de 2022.

 

Art. 1º - Cada projeto apresentado atenderá a uma dessas 03 áreas de atendimento:

a. Promoção e Proteção dos Direitos de Crianças e Adolescentes no Sistema de Garantia de
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Direitos

b. Aprimoramento da Rede de Atendimento em Medida Socioeducativa

c. Aprimoramento da Rede de Acolhimento

§1º - Os projetos poderão ter o valor máximo de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) e Mínimo de R$
10.000,00 (dez mil reais).

§ 2º - Será destinado R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para pagamento da alínea “a” de
"Promoção e Proteção dos Direitos de Crianças e Adolescentes no Sistema de Garantia de
Direitos".

§ 3º - Será destinado R$ 200.000,00 (quinhentos mil reais) à cada uma das alíneas “b e c”.

§ 4º - Os projetos serão aprovados, considerando a classificação mínima de 9 (nove) pontos,
conforme Relatório de Julgamento de Critérios Técnicos (Anexo SEI 0011222025). 

§ 5º - A classificação do projeto em uma área é definido pelo órgão proponente atuar nessas área ou
pelo projeto que comtemplar as crianças e adolescentes atendidas nessa área.

§ 6º - Havendo sobra de recursos em uma das áreas descritas neste artigo, é facultado o
remanejamento dos recursos para as demais áreas, dando-se preferência para a melhor classificação.

§ 7º - Para fins de classificação havendo empate poderá será cosiderado data de envio da proposta e
secundariamente o maior número de criança atendidas pelo Projeto.

 

Art. 2º - Cada projeto poderá contemplar um ou mais eixos temáticos que darão direção aos
projetos apresentados e aprovados:

a. Erradicação da pobreza: Acabar com a pobreza em todas as suas formas;

b. Fome zero e agricultura sustentável: Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e
melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável;

c. Saúde e bem-estar: Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em
todas as idades;

d. Educação de qualidade: Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e
promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos;

e. Igualdade de gênero: Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e
meninas;

f. Água potável e saneamento: Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e
saneamento para todos;

g. Trabalho decente e crescimento econômico: Promover o crescimento econômico sustentado,
inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todos;

h. Redução das desigualdades: Reduzir a desigualdade dentro do Município;

i. Cidades e comunidades sustentáveis: Tornar a cidade e os assentamentos humanos inclusivos,
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seguros, resilientes e sustentáveis;

j. Paz, justiça e instituições eficazes: Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o
desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir
instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis.

 

Art. 3º - Os projetos poderão contemplar uma ou mais ações das arroladas abaixo como sugestão:

Estímulo à alimentação saudável e consciente;
Estímulo às atividades tecnológicas, artísticas, esportivas, culturais e de lazer que
promovam a inclusão social de crianças e adolescentes;
Atividades de prevenção, inclusão social, promoção e intervenção com crianças e
adolescentes e intergeracionais;
Prevenção e combate das negligências, violências e violações de direitos contra
crianças e adolescentes;
Atividades voltadas ao mundo do Trabalho;
Educação sexual e prevenção de gravidez e DST’s na adolescência;
Ações para casos de déficit de aprendizagem, deficiências, transtornos psicológicos
e ou psiquiátricos;
Atividades físicas e exercícios mentais sistemáticos, para prevenção do uso/abuso de
substâncias psicoativas;
Formação, mobilização e qualificação do SGD;
Pesquisa e diagnóstico voltado a área da infância e adolescência no território e
âmbito de Joinville
Seminários e oficinas para sensibilização dos órgãos públicos e privados, para
receber adolescentes em conflito com a lei, para cumprimento de medida
socioeducativa;
Prevenção e combate ao uso de substâncias psicoativas; Roda de conversa com
adolescentes e suas famílias; Palestras educativas para prevenção;
Atividades artísticas, esportivas e culturais;
Cursos de formação e capacitação para os trabalhadores do sistema de garantia de
direitos, estudos e pesquisas;
Articulação entre as políticas públicas; Grupo de estudos e/ou pesquisa;
Estratégias de trabalho para sensibilização dos profissionais do SGD, para
humanização do atendimento de crianças e adolescentes e suas famílias;
Campanhas publicitárias, material gráfico e midiático sobre o tema; Construção de
redes de prevenção e proteção nos bairros;
Levantamento de dados/indicadores com foco na criança e no adolescente;
Oficinas de mobilização para cidadania e de fortalecimento da função protetiva da
família. Formação para mães e educadoras sociais;
Grupo de orientação para famílias destituídas do poder familiar;
Grupo de orientação para famílias com crianças e adolescentes em acolhimento,
cujas famílias não foram destituídas;
Oficinas de fortalecimento de vínculos com famílias e as crianças e adolescentes do
pós- desligamento.
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Art. 4º - Está facultado o pagamento com recursos do FIA para bens permanentes desde que de uso
comprovado e exclusivo do projeto. 

§1º - deverão ser apresentados três orçamentos para cada objeto permanente a ser financiado. 

§2º - quando se tratar de contratação de pessoal, o valor de referência para o teto do que pode ser
pago, serão os salários dos servidores da administração municipal.

 

Art. 5º - Desde que com a inscrição de Serviço ou Programa vigente no CMDCA, qualquer órgão
público poderá propor planos de trabalho a serem financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente - FMDCA.

§1º - o prazo para recepção dos projetos será de 01 a 30 de março de 2022;

§2º - a avaliação e autorização para liberação dos recursos do FIA poderá ser dada até 20 de abril
de 2022.

§3º - juntamente ao projeto/plano de trabalho, deverá ser apresentado pelo órgão proponente, a(s)
minuta(s) do(s) Termo(s) de Referência dos objetos/serviços a serem licitados. As minutas deverão
vir com anuência das respectivas gerências ou diretoria de cada órgão.

§4º - O processo (licitação e contrato) de compra/contratação de bens ou serviços não deverá
ultrapassar a data de  30 de março de 2023. Ultrapassada essa data, o recurso será liberado
novamente ao FMDCA para financiamento de outras ações; sendo facultado ao proponente
apresentar novamente o mesmo projeto em processo de seleção futuro, desde que contemple os
eixos e áreas deste. 

§5º - Fica possibilitado ao proponente a readaptação do projeto ante o certame licitatório restar
fracassado ou deserto.

§6º - As atividades do plano de trabalho poderão ocorrer desde sua aprovação até 31 de dezembro
de 2023.

§7º - Pelo fato da SAS ser a ordenadora de despesas do FMDCA, órgãos, programas e serviços de
outras secretarias deverão articular seus Termos de Referências com a Gerência de Administração e
Finanças da SAS. 

 

Art. 6º - Os recursos relativos a cada plano de trabalho serão aprovados primeiramente conforme
sua pontuação nas respectivas áreas, e em lista geral quando o prazo de submissão de projetos for
vencido; e  que forem classificados como "aptos" de acordo com a pontuação mínima exigida de 9
(nove) pontos.

 

Art. 7º - As  condições de continuidade, ou seja, de sustentabilidade do projeto após o encerramento
do financiamento, devem ser claramente explicitadas no plano de trabalho; e deverão constituir
como critério de pontuação.

  

Art. 8º - Para efetivar sua inscrição de projeto, o órgão deverá enviar via processo SEI de
"comunicação Interna" dirigida a unidade SAS.UAC com os seguintes documentos:

i.   Ofício ao CMDCA encaminhando o Plano de Trabalho.

ii. O Plano de Trabalho (Anexo SEI 0011222012)
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iii. Minuta do Termo de Referência com anuência de sua respectiva gerência/diretoria. No caso de
órgãos externos a SAS, deve conter também a anuência do preposto da Gerência de Administração
e Finanças da SAS.

Art. 9º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Eunice Butzke Deckmann

Presidente do CMDCA

 

Documento assinado eletronicamente por Eunice Butzke Deckmann,
Usuário Externo, em 30/11/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011222053 e o
código CRC 9A9EA713.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0011218421/2021 - SAP.UPL

 

 

 

Termo de Apostilamento ao Convênio de Assistência à Saúde nº
08/2021/PMJ

 

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde
e Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville.

 Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade incluir a dotação
orçamentária para o exercício do ano de 2022, alterando o item 4.1 da Cláusula Quarta do
Convênio de Assistência à Saúde nº 08/2021/PMJ da seguinte forma:

Onde lê-se:
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"4.1 As despesas correrão à conta do orçamento anual do Fundo Municipal de
Saúde de Joinville pela rubrica orçamentária:

516 – 46001.10.302.6.2.2291.3.3.50.00 –  fonte de recurso – 102

 

Leia-se:

 

"4.1 As despesas correrão à conta do orçamento anual do Fundo Municipal de
Saúde de Joinville pelas seguintes rubricas orçamentárias:

516 – 46001.10.302.6.2.2291.3.3.50.00 –  fonte de recurso – 102 

903 - 46001.10.302.6.2.2291.3.3.50.00.00 – fonte de recurso – 206".

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/11/2021, às 18:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011218421 e o
código CRC D66F90F4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 491/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato n
º 024/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  ABAITI ENGENHARIA
LTDA, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO E REPOSIÇÃO
DE MATERIAL FILTRANTE DE FILTRO DA ETA CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 005/21.

 

Gestor: Juliano Rodrigo Sdrigotti - Matrícula n° 820

Fiscal do Contrato titular: Eduardo Ferreira do Valle - Matrícula n° 1286

Fiscal do Contrato suplente: Thiago Alberto Amorim, Matrícula n° 448
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;
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c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/11/2021, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011222231 e o
código CRC 269CF21F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 487/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
206/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  WATSON-MARLOW
BREDEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BOMBAS LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MOTOBOMBAS
PERISTALTICAS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 171/2021.

 

Gestor: Rafael Luiz Passoni Sanches - Matrícula n° 703
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Gestor suplente: Maico Aurélio Huch - Matrícula nº 457

Fiscal titular: Fernando Vieira - Matrícula n° 767

Fiscal suplente: Fernando Augusto da Silveira - Matrícula n° 806

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/11/2021, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011175182 e o
código CRC 997DAAD6.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 488/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
 193/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Megga Instrumentos de
Medição e Controle Ltda, que tem por objeto a aquisição de transmissores de pressão, conforme
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quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico  n° 166/2021.

 

Ricardo Becker, Matrícula N° 488 - Gestor do Contrato

Guilherme Henrique de Oliveira, Matrícula N° 0897 - Fiscal Titular

Luiz Evandro Cardoso, Matrícula N° 578 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
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registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/11/2021, às 10:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011183890 e o
código CRC B4B5A537.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 489/2021

 

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
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Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
 198/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Celito Cópias Ltda, que
tem por objeto a prestação de serviços de plotagens, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do
Dispensa de Licitação n° 095/2021.

 

Jaqueline Turcatto, Matrícula N° 0809 - Gestora do Contrato

Elcioni Pacifico de Oliveira - Matrícula 0814 - Fiscal Titular

Cristiane Jeremias da Silva Giese - Matrícula 0530 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

 

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/11/2021, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011212590 e o
código CRC ACC27CBA.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 490/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
 021/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa   INDÚSTRIA
CARBONÍFERA RIO DESERTO LTDA, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE CARVÃO
ANTRACITO, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021.

 

Gestor: Juliano Rodrigo Sdrigotti - Matrícula n° 820

Fiscal do Contrato titular: Eduardo Ferreira do Valle - Matrícula n° 1286

Fiscal do Contrato suplente: Thiago Alberto Amorim, Matrícula n° 448

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
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do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/11/2021, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011216286 e o
código CRC 70DD85DF.
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